
LEI NQ 3 581 

Estado de Mato Grosso 

WDER EKECUTIVO 

D.c. 4/12/74 

DE 02 DE DEZEMBRO DE 1 974 

Abre na Delegacia Administrativ6 do Te 
sõuro do Estado,o Crédito Especial de 
~$ 25 723,94 (vinte e cinco mil e sete 
centos -e vinte e três cruzeiros e noven 
ta e quatro centavos) ,destinado ao pagã 
menta de dívida de exercíci.os anteriõ 
res, e dá outras providências. 

F~ço saber que a Assembéia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto na Delegacia Administrati 
va do Tesouro do Estado, o Crédito Especial de ~$ 25 723,94 ( 
vinte e cinco mil e setecentos e vinte e três cruzeiros e no­
venta e quatro centavos), destinado ao pagamento de dÍvidas de 
exercícios anteriores, abaixo relacionados: 

Tribunal de Justiça 

1 - Companhia Telefônica Oeste do Brasil - TELEOSTE 
Processo nQ 06444/74 SEPLAN ~$ 4.775,19 

secretaria de Educação e cultura 
2 - companhia de saneamento do Estado de ~;!a.to Grosso 

SANEt".AT - Processo nQ 03457/73 SEPLAN ~$ 20.690,00 

Secretaria de Planejamento e 
Coordenação Geral. 

3 - companhia de Saneamento do Estado de lí:.ato Grosso 
SAl~JAT - Processo nQ 00016/70 SEPLAN ~$ 

TOTAL 

258,75 

Artigo 22 - Para fazer face .as despesas decorren 
tes da execução da presente lei ficam anuladas em igual 1mpoE 
tância as seguintes dotações orçamentárias: 

02 - Poder Judiciário 
2.04.01.03 - Justiça de Entrância 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 



GOVERNO 00 ESTADO DE MATO GROSSO 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.4.0 - Encargos Diversos ~$ 

09 - secretaria de Planeja-
mento e Coordenação Ge 
ral 

9.08.07.09 - Gabinete do Secretário 

Ityt,~l_ 
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4.775,19 

5.0.0.0 - Despesas de Transferências Correntes 
5.1.0.0 - subvenções para fins Sociais e ECO 

nômicos 
5.1.9.0 - Diversos 

d) - Aumento do funcionalismo 
público 

TOTAL 

20.948,75 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paláci o Alencastro, em Cuiabá, 02 de Dezembro de 
1 974, 1532 da Independência e 86Q da República. 
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